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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2746 de 02/02/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa:LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.  
Processo:425 /2018 – Secretaria Municipal de Turismo.  
Objeto: Estimativo em favor da Light. 
Valor: R$ 15.000,00 
Fundamentação: Art.24, XII, da Lei 8666/93 
 
Empresa:LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.  
Processo: 726 /2018 – Divisão de Esportes.  
Objeto: Estimativo em favor da Light. 
Valor: R$ 79.000,00 
Fundamentação: Art.24, XII, da Lei 8666/93 
 
Empresa:LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.  
Processo:372/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Pública.  
Objeto: Estimativo em favor da Light. 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art.24, XII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2746 de 02/02/2018) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0266/2018 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto:Estimativo em Favor da Telemar no exercício de 2018.  
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
Processo: 197/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:Estimativo em Favor de Banco CEF S/A.  
Valor: R$ 40.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: BANCO BRADESCO S/A. 
Processo: 198/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:Estimativo em Favor de Banco Bradesco.  
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ITAU UNIBANCO S/A. 
Processo: 195/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:Estimativo em Favor de Banco ITAU UNIBANCO S/A.  
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: BANCO DO BRASIL S/A. 
Processo: 196/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:Estimativo em Favor de Banco do Brasil S/A.  
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 725/2018 – Diisão de Espotes. 
Objeto:Estimativo em Favor da Telemar.  
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: EMPRESA BRASILEIRA E CORREIOS E TELEGRAFOS. 
Processo: 199/2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto:Estimativo em Favor de Correios.  
Valor: R$ 10.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 420/2018 – Secretaria Municipal Meio Ambiente. 
Objeto:Estimativo em Favor da Empresa TELEMAR.  
Valor: R$ 10.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 427/2018 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto:Estimativo em Favor da Empresa TELEMAR.  
Valor: R$ 2.400,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 200/2018 – Divisão de Compras. 
Objeto:Estimativo em Favor da Empresa TELEMAR.  
Valor: R$ 3.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE. 
Processo: 426/2018 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto:Estimativo em Favor da CEDAE.  
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 
 
Empresa: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
Processo: 31/2018 – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
Objeto:Estimativo em Favor de Banco CEF S/A. 
Valor: R$ 3.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE 
Processo:0267/2018 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Estimativo em Favor da CEDAE no exercício de 2018.  
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0274/2018 – Fundo Municipal Da Criança e Adolescente 
Objeto:Estimativo em Favor da Telemar no exercício de 2018.  
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE. 
Processo: 0400/2018 – Fundo de Previdência. 
Objeto:Estimativo em Favor da CEDAE.  
Valor: R$ 500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 
 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Processo: 0401/2018 – Fundo de Previdência 
Objeto:Estimativo para pagamento de anuidade referente a AEPREMERJ. 
Valor: R$ 1.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2746 de 02/02/2018) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CARDEAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 0741/2018 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de 2 outdoors para divulgação do carnaval e pré-carnaval 
Valor: R$ 934,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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Empresa: IMA RODRIGUES EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
Processo: 0792/2018 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de estruturas para o carnaval e pré carnaval 
Valor: R$ 5.482,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA ME 
Processo: 0791/2018 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de sonorização e veiculação de propaganda volante para o 
carnaval e pré carnaval 
Valor: R$ 5.570,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Processo: 0369/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Publica 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha para uso na Secretaria de ordem Pública em 
2018 
Valor: R$ 894,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CESAR. S. GOULART ME 
Processo: 0104/2018 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Generos alimentícios para eventos da secretaria no exercício 2018 
Valor: R$ 1980,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: N. CESAR. S. GOULART ME 
Processo: 0126/2018 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Generos alimentícios para o CRAS-Centro, primeiro semestre 
Valor: R$ 864,25 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAUDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. 
Processo: 202/2018 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Objeto: Serviços cardiológicos. 
Valor: R$ 36.400 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Processo: 695/2018 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Objeto: Fornecimento de oxigênio. 
Valor: R$ 23.804,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SANLURB – SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA-ME. 
Processo: 479/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Locação de caminhões. 
Valor: R$ 13.385,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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DECRETO    N.º 5.135   DE  01    DE  FEVEREIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 17.900,00  ( Dezessete mil e novecentos reais ). 
 
FONTE =  =  000   R$  17.900,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$               1.000,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               5.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$               8.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$               3.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2221 –  Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$                  400,00 

 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.01.08.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  500,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais e totais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$             17.900,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  01   de  fevereiro    de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.138  DE  01    DE  FEVEREIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 20.000,00  ( Vinte Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$    20.000,00  ( Ordinários não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             20.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação total do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$             20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  01   de  fevereiro    de  2018.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º 5.139  DE  01    DE  FEVEREIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 6.000,00  (Seis Mil Reais). 
 
FONTE = 050   R$  6.000,00  (Regime Próprio de Previdência - Paty - Previ) 
 

 
PATY PREVI 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.01.09.122.0028.2255 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.93.050 – Indenizações e Restituições  R$               6.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

PATY PREVI 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.01.09.122.0028.2255 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  01   de  fevereiro   de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 058/2017, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1622/2017, 

CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BUFFET COM INFRAESTRTURA, para atender aos 

eventos da Secretarias Municipais, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

·  APARECIDA DE SOUZA ABREU 03690372780, COM TODOS  ITENS, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 40.309,20 (QUARENTA MIL TREZENTOS E 

NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.309,20 (QUARENTA MIL 

TREZENTOS E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

Paty do Alferes, 31 de janeiro de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


